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POI{'I'AI{IA N" 1l-tt, Dtl01 DIL MARÇO DE2025'

..DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE TISCAL DE

coNTRATo E DE ourRAS pnovruÊNCIAS DA

cÂma.na MUNICIPAL DE PEDRTNHAS' ESTADo DE

sERGIPE, E »Á ourRAS Pnovr»ÊNCTAS'"

O pt.iSIDUN'fll »A. CÂ,UARA MUN,CIPAL DE PEDRINI-IAS' Estado de Sergipe' r-ro

r-rso <Jas atribu ições copÍ'ericlas por lei, de acorclo a Lei Orgâ1ica Municipal e Regirteuto

Intcrno Câmara, CONSIDERANDO o disposto no art' 117"'capttt" cla l'ei F'ede'al no'

14.133,cie2021.-LeicleLicitaçõeseContratosAdministrativos'oqualdispõequea

t-xccução d0 oontrato cleverá sel acompanhada e fiscalizada por uln Íepresentante da

Aclntitrislraçã1,

ItESOI,VI]:

Ar.t.l...NotrearcollloFISCALDECONTRATOaSeúoraANAMI\RIASAN.foSDE,

ol.lvEIRA,pcrrtadorcloitG.no:37.112.859'-6SSP/SE'inscritonocPF:285'341)'238-92'

ctr.iprcgrrcla d:stir Casa, para o contrato referente ao Processo Aclrninistrativo/t,icitatório no.

0'212024-- D SPI]NSA - contrato no 03l2O24,cuio objeto é a contratação de segurauça no

trabalho _ TAuNIi Dos sAN.fos, atendendo às necessidades da câmara M'nir:ipal de

T'}cdrinirasi SL'l;

At.t. 20. - A F iscal rlo contrato, ora nomeada, garanticla pela administração as condições pafa

odesentpeúodoencafgo,comadevidaobservânciadodispostonaLeiFederalr-r''

|/+'133l2o21,caberá,ainda,noqueforcompatívelcomocontratoemexecução:

i Aconrpanhar e fiscalizar a execllção do contrato sob sua responsabilidade c ernitir

rcspectirros rel atórios;

llProporlcelebraçãocleaclitivosourescisão'cluattdonecessário;

bilicla<lc;
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POIt'fÀItIA N" 11-D, Dlrl' 01 DII MAR(IO Dll'2025'

íúDISPÕESOBRI]ANoMEAÇÃoDEFISCALDE

coNTRATo E DE ourRAs pnovt»ÊNCIAS DA

cÂtu,tn,t MUNICIPAL DE PEDRINHAS' EsrADo DE

sERGIPE, E »Á ourRAs pnovmÊ'NCIAS'"

O PRLISIDE,N'.'LI PA CÂITIARA MLiNICIPAL DE PE'DRINFIAS' I]StAdO dC SETgiPC' ITO

rrso clas atritruições conflericlas por lei, de acordo a Lei orgânica Mur-ricipal e Regimento

Irtc'ro câ,rara, coNsrDERANDo o crisposto.o a't. 117, "capnt" cla Lei Irederal'o'

14'133,de2021,_.LeicleLicitaçõeseContratosAdministrativos,oqualdispõeqllea

execuçãro clo ,:ontrato deverá Ser acompanhada e fiscalizada por um representante c1a

Aclministraçãc,

RI]SOI,VI]:

Art.1.,'.NotrearcomoFISCALDE,CONTRATOaSenhoraANAMARIASANTOSDE

OI,IVIIIRA, pclrtaclor do RG. no: 37.1 12.859,-6 SSP/SE, inscrito no CPF: 285.349.238-92,

etlpregada cJesta Casa , palao contrato referente ao Processo Administrativo/Licitatorio tto.

0r12024 _ DISPTNSA __ contrat o n 0212024, cujo objeto é a contraração de Arimentação

r1o Portal cle 'l-lansparência -Lorena Romayane' atendendo às necessiclades da câmara

ilzl unicipal cle I)cdrinhas/SE';

r\rt. 2n. _ A F scal do contr.ato, ora nomeada, garantida pela administraçãcl as conciições para

o clesempenho c1o encafgo, com a devida observância do disposto na l-ei Federal no'

14.13312021,caberá,ainda,noqueforcompatívelcomocontratoemexecução:

I - Acon.rpznhar e Í-tscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir

respectivos r elatórios;

11 I,ropor a cclebração cle aclitivos ou rescisão, quanclo necessário;

!ll Contt'oliLr: tl praztl clt
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lv --Manter corrtrole atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica' cuidando

para que o valor clo coutrato não seja ultrapassado;

V - Cornunicar.ibrmah.nente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada'

as irregttlariclactcs cometiclas passíveis de penalidade;

VI - Solicitar, à ur-riclacle competente, esclarecimentos acerca do contrato sob Sua

lcspousabilidat,c;

\/ll - Autorizru', forualmente, quanclo clo termino da vigência do contrato' a liberação cla

garantia contratual eur favor da contratada;

VIII -* Manter, sob sua guarcla, copia dos processos de contrataçáo;

IX - Ilncamiuhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modiÍicações no

crollograltla Í'ísico-Íinanceiro, substituições cle materiais e equipamentos' formulados pela

contratada;

X : Conl'rontat' os preços e quanticlades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no

cot-ttt'ato;

XI_.I{eccber:trtestarNotasFiscaiseerrcanrinhá-lasàurridadecompetenteparapagamento;

Xll * vcriÍicar se o prazo de entrega, especiticações e quantidades encontram-se de acordo

colr o estabeleciclo t'to instrumento contratual;

xilI _ verificar se as lraturas/Notas Fiscais cla contratada estão acompanhadas das certidões

negativas (FGI'S, INSS e MIINICIPAL);

XIV-ilxerceroutLasatribuiçõesexigidaspelalegislaçãopertinente.

Ar.t. 30. - A I.-iscal nomeada deverá ser entregue pelo setor de compras' imediatamente após

a ciôncia de sua tlotlcação, pasta contendo cópias, no mínimo, clo Edital de Licitação e de

todos os se,s anexos e clo contrato com slla respectiva pubricação e, oportunat,ente' de seus

aclitarnentos. garantindo-lhe, assim, o clomínio efetivo do objeto a ser fiscaliz'ado'

Art. 4o. - Iiica garanticlo a Fiscal cio contr-ato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo

aclntinistlativo relativo ao Contrato sob fiscalização'

',r,§'Jr'rsSi\AL-\/^tro Dr Frdrirr^'s' 06 cE',NrRo.::1:T,::.}I:L:"i:;,!lliàíLi,;5,1;?,13;,"n*" 
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ESTADO DE SERGIÉT I POPTR LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SEvrall

cASA LEGtsLAi úÀüÉnÉnDoR ARoALDo FoNl"ES Do NAsclMENro

PORTARIA N',11-C, DE 11 DE FEVEREIRO DE2025'.

(6DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE

CONTRATO E DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS DA

cÂivl.q.nA. MUNICIPAL DE PEDRINHAS, ESTADO DE

SERGIPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PRESIDENTI] DA CÂMARA MLINICIPAI- DE' PEDRINFIAS' EStAdO dC SETgiPE' TTO

riso das atribuições conf'eridas por lei, de acordo a Lei orgânica Municipal e Regimento

Interno Câ.ra:a, CONSIDERANDO o disposto no art. ll7, "caput" da Lei Federal no'

14.133,de2a21,--LeicleI-icitaçõesecontratosAdministrativos,oqualdispõeqlrea

exccução clo contrato cleverá ser acompanhacla e fiscalizada por ul11 representante cla

Administração,

RTISOI-VI]:

Art. 1O. . NOII.EAT COInO FISCAL DE, CONTRATO A SENTOTA ANA MARIA SANTOS DE

OLIVIIIRA,portaclorcloRG.no:37.112.859.-6SSP/SE',,inscritonocPF:285'349'.238-92'

errrpregacla clesta casa , patao contrato referente ao Processo AcLninistrativo/LicitatÓrio no'

0(:12025- INIIXIGIBILIDADE, - contrato no 0812025, cujo objeto é a contratação de

Assessoria e Gestão Pública - AMS CONSULTORIA, atendendo às necessidades da

Cân-rara Mttrr cipal de Pedrinhas/SE;

Art. 12o. - A Ir scal clo Contrato, ora nomeada, garanticla pela aclministração as conclições pala

o clesempenho clo encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal no'

14,133l2l2lcaberá,zrinda,noqueforcompatívelcotnocontratoemexecução:

I Acon'rparhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir

rcspc:ctirzos rel ato rio s ;

ll Propor r celebração cle aclitivos ott rescisão' quando necessário;

rrsalri I iclirclc:

.i.l{,.\\/ l.]SSA ;\ l,\,n li() l) ,. l..ll. t.] l1.AS, 06 - C tiN.|.ll.o - P tlDRl N I l^S/S li - C llI,: 49350-000 -' l.-C) N I.] (79) 3(l4B.l 7tt,l

CNI,.l:.12.745.g46/000 l-47-,câmârilvore:rtloreslletlrinlttls@)lt«rtrrtril'cont
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ESTADO DE SERGIPE / PODÊR LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE
FONTES DO NASCIMENTO

lV Ma,tcr. contr6lç atLralizaclo clos pagamentos et-etuados, ent orclen-i orouologica, cuidando

pilra qlle cl valor clo çontrato não seia ultrapassaclo;

V -- Clomunicar í'o,,al,re1te à ur-ridade competente, após contatos prévios com a contratada'

as irregulariclades oometidas passíveis de penalidade;

VI -- Solicita-, à r:niclade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob SLIa

responsabilidacle;

VII - Autorizar, Íbrmalmente, quando c1o tér'mino cla vigência do contrato, a liberação da

gareuttia coutrettlal cm 1àvor da contratacla;

vlll --Manter- sob sua guarcla, copia clos processos c1e contratação;

IX * Ilncaninhar, à autoriclade competente, eventuais pedidos de modiÍicações no

crotlograma Í,ísico-Íinanceiro, substituições de materiais e equipamentos, folmulados pela

contrettada;

X - Conliontar os pfeços e quanticlades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no

contrato;

XI , Receber : atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

XII * Veril-lci-r se o prazo de entrega, especiÍicações e quantidacles encontram-se de acordo

cor11 o estabeleciclo no instrumento contratual;

xlli - veriÍicrr se as IiaturasÂ.[otas Fiscais da contratada estão acompanhadas das certidões

negativas (F(il'S, INSS e MUNICIPAI-);

xlv - Ilx(rrcer ontras atribuições exigidas pela legislação pertinente'

Art. 3o. - A Il scal nomeada deverá ser entregue pelo Setor de Compras' imediatamente após

a ciência cle sua norneação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital cle Licitação e de

toclos os sells anexos e do Contrato corll sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus

aciitarneptos, garantinclo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser Íiscalizado'

Art. 40. - Fica garanticlo a Fiscal do contrato ampl0 e irrestrito acesso aos autos do processo

aclministrativo relativo ao contrato sob fiscalização.

'l'Íti\\/lrssÂ;\l\AI{Ol)tih'Rltl]AS,06--CENTRo-PBDRINIIAs/sE-cEP:49350-000-FONI'(79)3648-1784
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ESTADO DE SERGIPE / PCIDí::R LEGISLATIVO

CA

Art. 5o. - Esta rortaria errtrará em vigor na clata de sua publicação, revogadas as disposições

contrárias

Ilcgistre-se. Publiqtle-sc.

(ialrilete clo P'csiclctttc cla Câmara Municipal de Vereadores cle Pedrinhas - SE' 11 DE

ririvliRlllRo Dll 2025.

CAMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

I-L-GISI-AI'IVA VEREADOR AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

.Iosri Al{o ISSON GOIS DO NASCIMIINTO
I) residentc cla Cârnara

úsd Áronodhson 0dis dl rYosnmelrto

Presidente
CPF: 0'13,122.765.33

,fR;\\/DSSAAI-\AllODliI..ll0I.IAS,06--CENTRo-PEDRINHAS/SE-CEP:49350.000_FoNB(79)3648-1784
CNI,J:32.745.846/0001.47-canrârâvereador.espcdrinlras@hotrnail.com



ESTADo DE sERôiÊH7ÊÜorn LEGlsLArlvo
cÀúÁnn MUNIcIPAL DE PEDRINHAS/sE
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PORTARIA N" 11-8, DE 05 DE FEVEREIRO D8202í

*DISrÕE sol]ruI 
^ 

NoMIlnÇÃo DI'l IIISCAL DIi

coNlRAl'o E DIi otJ'[nAS pnovtnÊNctAs DA

cÂma,nn MUNICIPAL DII PEDIIINIIAS' IlslADo DIr

sEIIGII'n, E DÁ ourRAs pnovrutlNclAs'"

o prtlisrDFrN...ri ,R cÂnan*A MTNICI,AL DIT ,IiDRINI'IA', Irstaclo cle Sergipe, no

ruso clas atribuições conlêridas por lei, de acordo a Lei Orgânica Municipal e Regimelto

Interno câmam, CONSIDERANDO o disposto no art' 117' "caput" da Lei Federal no'

14.133, cle 2021, - I-ei cle Licitações e contratos Aclministrativos' o qual dispõe qlle a

cxecuçãro clo ,-:Ontrato ileverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Adntinistraçãc.

Rt]SOLVt]:

Art.l.,.-NottrcarconlotliSCAI.DECoN.fRAToaSenhoraANAMARiASAN.roSDE

ol,lVl;II.lA, [,.t.taclor c1o RG. no:37. 112,859,-6 SSP/SE, irrscrito no CPF:285.349.238.92,

ctlpregaciadestaCasa,paraocotrtlatoreferenteaoProcessoAdministrativo/I,icitatóriono.

0512.025- INEXIGIBILIDADE - contrato no 0712025', cujo obieto é a contratação de

Assessoria e consultoria Licitações e contratos- ALVES SOUZA CONSULTORIA'

atetlciencloàsnecessicladesdaCâmaraMunicipalclePedrinlras/SE,;

Art. 2n. - A Ir. soal c1o co'trato, ora nomeada, garantida pela administração as co,clições para

o clesetnpenho do encargo, com a devida observância do disposto na l'ei Fecleral no'

|4,13312021.caberá,aitrcla,noqueÍbrcorrrpatívelcomocontratoemexecução:

I Aconlparl]ar e Íiscalizaf a execução clo contrato sob sua responsabilidade e emitir

lcspectirros rclatorios;

II-I,roporacelebraçãodeaditivosourescisão,quandonecessário;

nllrl*r,Ç*# #-#rç-çwm-, fí4r].''ir:s|t::'r;I:ãni'iiâi'j1.r.ri:;:r'i]:;l

TRAV0SSAALVAIIoDIIIIREITAS,06-CENTRo.PEDRINHAS/SE-.CBP:49350-000_F-oNE(79)3648-1784
CNPJ:32.7.t5.846/0001-47_"",o.ou"'"atlorespedrinhas@hotnrail.com
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EsrADo DE sERGi[Ê"7Fôbrn lFg§H]yo'cÂúÀnn 
MuNlclPAL DE PEDRINHAS/sE

CASAt.EGIStAI.IVAVEREADOBABoALnóroryrrsDoNASClMENTo
- 'r I

str.olc lttralizaclo clos pagauretrtos clctrraclos' cl1) orclettr crouologica' cttidatttlo

para que o valor do contlato não seja ultrapassado;

V - Comunicar lbrmaltrcnte à unidade competente, após contatos prévios com a contratada'

as irregul aridaclcs courctidas passívci s clc pcnalidacle;

vl - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sLIa

responsabilidac e;

VII - Autorizzu., forrnalnrente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da

garantia contralual em ltrvor da cortlatada;

VIII - Manter, sob sua guarcla' copia dos processos cle contralaçáo;

lX Ilncanlitlhar, à autoriclade competente' cvetttuais pecliclos de modiÍrcações no

crorogra*a Í,ísico-ll'anÇeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela

cotttt'ata«.la;

X - conÍiontar os preços e quanticlacles constantes da Nota Fiscal corl os estabelecidos no

cot-ttlato;

XI ..Reccbcr c atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à trrridacle competente para paganrento;

XII - verificar se o plazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo

com o estabe ecido no instrumento contratual;

xrr _ VcriÍicar.se as Iraturasa{otas Fiscais da contratada estão acompanhadas das certidões

ncgativas (F(l'l'S, INSS e MLINICIPAL);

xlV.L,xerceroutrasatribtriçõesexigiclaspelalegislaçãopertinefie.

Art. 3o. - A Fisoal nomeada cleverá ser entregue pelo setor de compras, imediatamente apos

a ciôncia cle sua uomeação, pasta contendo cópias' no mínimo' c1o Edital de LiCitação e de

toclos os Se's anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e' oportunamente' de seus

aclitamentos; garantindo-lhe, assim, o domírrio efetivo do objeto a ser fiscalizado'

Art. 4o. - Fica garantido a Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo

aclrrrinistrativo relativo ao Contrato sob fiscalização'

...ru§,risSr\ A',vARo DD.nl.';t:d.%i-f,:»T":;L::"1Jil:lii1h,Í,?lá1i.?l;?l:"-,,oo"o 
(?e) 3648-r784



ES"TADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

CASA LEGISLATIVÂ VEREADOR AROALDO FONTES DO NASCIt\/lENTO

I'OR.'I'ARIA N" 07.G, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

(DISPÔII SORIIIT A. NOMT],^ÇÀO DTi IITSCAI, DII

CONTRATO E DI.] OUTRAS PROVTDÊNCIAS DA

cÂunna MUNICIT'>AL DB PITDRINIIAS, ESTADo DIi,

sIlItGn E, E uÁ oIlrRAS pttovt»ÊNCIAS."

o t,l{LlstDllN l'E »n cÂvnR^ MtJt\ltctPAL DII PIIDRINIIAS, Estado cle sergipe, no

rrso clas atribuições colÍtriclas por lei, cle acorclo a Lei Orgânica Municipal e Regirnento

I,terno Cânrara, CONSIDERANDO o disposto no aft. 117, "caput" cla Lei Federal n'.

14.133, cle 2021, - I-ci c1e Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a

oxecução clo ;ont11to deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante cla

Aciministraçãc,

RI]SOI-VE:

Art. 1O. . NtII-IrCrrI'COI1IO FISCAI, DE CONTRATO A SENhOTA ALYCIA I'IMA DE SA'

lrortacior do IUl. n":0J095217-5 SSP/SE, inscrito no CPF: 116.152.095-30, empregada desta

Casa, para o contrato referente ao Processo Adn"rinistrativo/Licitatório n'.0212025 -
DISPIINSA - Contrato n" 0512025, cujo objeto é a contratação de Assessoria Jurídica-

APAR[]CII)A ITRIJII'AS DO NASCIMENTO, AtCNdENdO àS NECCSSiCIAdES dA CâMATA

Municipal de Pedrinhas/SE;

Art. 2o. - A Fiseal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para

o clesernpenht do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Irederai no'

14.13312021, caberá, aincla, no qlle for compatível com o contrato em execução:

l - Acompar har e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir

lcspectivos relatórios;

II Proltor a :elebração cle aditivos ou rescisão, quando necessário;

lit (l61tt'9li t'() l ltlT-() tlc vigôncria clo contt:ittcl sob suurcspollsttblllclacte;

Itt,\\,l,tsS,\,\1,\r\lt() l)ti) lflil,ll'l'AS,0(r CIiNT'l{0 - l'lil)RINIIAS/Sli - CIil'}:'19350-000- F-ONIi (79) 3648-1784

cNlr.l: .]2.745.846/0001-47 - cálnrura\/crea<lorespc<lrinltas(r)hottnail.cont



ESTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE
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IV * Malter cmrtrole atr-ralizado clos pagarnentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando

para qlle o valc,r do contrato não seja ultrapassado;

V - Comupica: íbrnta|'pente à uniclade competente, após contatos prévios com a contratada,

as irregularida,les corneticlas passíveis de penalidacle;

VI - Solicitzu, à uniclacle cornpetente, esclarccimentos acerca do contrato sob sua

lesponsabilida Je;

VII Autorizar, Íbrntalnente, quanclo do termino da vigência do contrato, a liberação cla

glarantia cotrtritltal ctrt Íàr,or da contratada;

vlll -- Mantcr- sob sua guarcla, cópia dos processos cle contratação;

lX - Elcamirrhar, à autoridacle competente, eventuais pedidos de modificações no

croltograltla 1'ísico-Ílnanceiro, substituições de tnateriais e eqttipamentos, formulados pela

contratada;

X-- Cor1frontar.os preços e quantidades constantes daNota Fiscal com os estabelecidos no

r:ontrato;

XI Rcccber e atcstar Notas Iriscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

XII -Veri[lczu se o prazo de entrega, especiÍicações e quantidades encontLant-se de acordo

com o estabeleciclo tlo instrumento contratual;

Xl[I - VeriÍjcar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das certidões

rregativas (FG|S, INSS e MLINICIPAL);

XIV - Exercer olltras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

Art. 3o. - A F'i;cal nomeada deverá ser entregue pelo Setor de Compras, imediatamente após

a ciôncia clc sua nonteação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de I-icitação e cle

to4os os selts :ltlcxos e clo Contrato com Sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus

aclitamcr1tos, garantinclo-lhe, assirn, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalrzado.

Ar.t. 4o. - l?ica garanticlo a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo

aclnrinistrativ,t relativo ao Contrato sob lirscalização'

,t.lt,\\,t,lsts,\ r\tÀr\tto Dli Fltt,I'tAS, 06 - CIiNTIIO - P EDRINIIÀs/sD - cliP: 49350-000 - ÍroNIi (79) 3(148-l7tt4

CNt'J: J2.745.846/000 l-'17--cilnraravereatloreslletlrinhas(r)hotnr:ril'cottt



ESIADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/Sb.

FONTES DO NASCIMENTO

Art. 5n. - Ilsta Portaria entrará em vigor na data de sua purblicação, revogadas as disposições

r:ontrárias

Itcgistrc-se, I''t bl iqr"re-se.

Gabincte clo Pr-:siclente cla Câmara Municipal cle Veleaclores de Peclrinhas - SE, 02 de janeiro

cle 202,5.

Presiclente da Câmara

José,{ronodisson üíis d0 ltc§thsnlo

Presidente
CPF: 01 3,1 22,765.33

'l'R;\\/t,tSSr\ r\1,\/\RO Dt,t I.R.lit1AS, 06 - CllN'l'lLO - l'I!,DI(lNll^S/SE - CllP}t9150-000 -- I"ONI'l (79) 3618 17tt1

CNlr.J:32.7,15.ti4(r/()00 l--17.-.c:Ullârrvereatlorcsltctlrirrlt:tsín)hottnrlil.corn
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ESTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

CAI]A I-EG I S I.A IIVA VEREADO R DO FONTES DO NASCIMENTO

PORTARIA N" 07-F, DE 02 DE JANEIRO DE 2025'

.ODISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE

CON'I'ITATO E DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS DA

cÂM.q.nA. MUNICTPAL DE PEDRINHAS, EsrADo DE

SERGIPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o ,RESIDEN.-E DA CÂMARA MLTNICIPAL DE PEDRINIIAS, Estado de sergipe, no

rrso das atribuições conÍêriclas por 1ei, de acorclo a Lei Orgânica Municipal e Regimeuto

lrrterno câmarr, g9NSIDERANDO o disposto no art' ll7,"capnt" da I-ei Federal no'

14.133, de 2071, - l,ei cle Licitações e Contratos Administrativos' o qual dispõe que a

execução clo contrato deverá Ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Adrrinistração,

RIJSOI,VE:

Art. 1.. - Nom:ar corno IrIscAL DE CON'|RATO a senhora ALYCiA LIMA DE SA'

portaclor c1o R(]. n,:07095217-5 SSP/SE, inscrito ,o cPF: 116'152'095-30' empregacla desta

Casa'paraocontratoreferenteaoProcessoAdministrativo/Licitatorion,.0412025_

DISPENSA - Clontrato n' 0412025, cujo objeto é a contratagão de Provedor de Internet -

GRV IN'fEItliE'f, atenclendo às necessidades da câmara Municipal de Pedrinhas/sE;

Art. 2o. - A Iriscal clo Contlato, ofa nomeada, garantida pela administração as condições pala

o clesempenhr do encafgo, com a devida observância do disposto na Lei Federal no'

14.l33l202l,caberá,ainda,noqlleforcompatívelcomocontratoemexecução:

I Acorlpanhar e fiscalizal a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir

lespectivos relatórios;

Il Propor a celebração cle aditivos ou rescisão' quando necessário;

][I-Corrtrolaroptazoclevigênciaclocorrtratosobsuaresponsabilidade;

i *,\\,rissÂ ,\ r,r'7,\ rro r)r'r Irr{rirl'As, 0.9...§.EX', 
"o.: l'-1''tll:l:}:11l:;,;,ÍllirÍii,1l;ll]3"'I,no*tt 

(7e) 3648-r784
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ESTADO DE SERGiÉT I POOTR LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

CI\SA t-EGtsLATlvÁüÊnÉnDoR ARoALDo FoNTES Do NASCIMENTo

lV - Vlanter cotrtrolc atr-ralizaclo ao= pugo,,.ntos el'cttradoS, etn ordem cronológica' cuidando

para qlle o valor clo contrato não seja ultrapassado;

V - C.'ru,icar fbrmalrrcnte à ulidade compctentc, apos contatos prévios cort a contratada'

as irregr:lat'iclacl :s cometiclas passíveis cle penalidade;

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob slla

lespor.rsabilidaclP;

Vll - Autorizar, Íormalmeute, quando do término da vigência do contrato' a liberação cla

garantia cotrtrtrlttal cur Iàvor da contratacla;

Vltl - Manter, sob sua guarda, copia dos processos de contrataçáo;

lX - Ilncaminhar, à autoriclade competente, eventuais peclidos de modificações no

cronogratra Ílsico-liniittceifo, substituições cle tnateriais e equipamentos' formulados pela

cotrtratacla;

x -, conÍiorltr]..os preços e cluanti<lacles constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no

contt'ato;

XI - Receber c atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

XII - Verifica: se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo

com o estabelecido no instrumento contratual;

xlll - verificar se as llaturas/Notas Fiscais da contratada estão acompanhadas das certidões

rregativas (FG|S, INSS e MUNICIPAL);

xlV.I]xerceroutrasatl.ibuiçõesexigidaspelalegislaçãopertinente.

Art. 3". - A I]iscal nomeacla cleverá ser entregue pelo Setor de Compras' imediatamente apos

a ciôncia clc sua nomcação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de

toc]os cts selts anexos e c1o Contrato com sua respectiva publicação e' oportunamente' de seus

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado'

Alt.4n'.FicagaranticloaFiscaldoContratoamploeirrestritoacessoaosautosdoprocesso

acltrinistrativo relativo ao Contrato sob fiscalização'

TRÀ\/ llssA A t {^ Ro D o trRIi,trAS, 06 - cBNTRo - p EDRINI IAS/SE - cEP: 49350-000 - FoNE (19) 3648-l'784

cN lrJ : 32.745,g46/000 I -4? - camârâverearlorespeclrinhas@hotrnail'com



ESTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

GISLATIVA VEREADOR AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

ia t:rrtrará cnt vigor tra data de stta pLrblicação, rct'Ogadas trs disposiçõesArt. 5o. - L,sta

contrárias

Ilegistre-se. Pu liclue-se.

Gabinete do P

de2025.

iclsnte da Câmara Municipal de Vereadoles de Pedrinhas - S11, 02 de janeiro

iosri ARONAT) N GOIS DO NASCIMII,NTO
I)rcsiclentc cla Câtllara

Josü rtrorrodisorr 0oisio l{0$in0il0

CPt:013'122'766'33

Ito Dti h'RlilT.,\S, 0(r -- cENTlro - P EDli.lNIIAs/sE - clil': '.t9J50-000 - I'oNIi (79) 3648-1784

CNl,.I:32.745.846rc001-,17.'.cillrrilfi|vcrcatlorcsllctlrinlrlrs(ri)lrotrnail'corll
1'RÀ\/!]SSÀ.,\



ESTADO Dtr SERGIPE / PODER LEGISLAIIVO
CAMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

CASA GISLATIVA VEREADOR AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

POR'I'ARIA N" O7-II, DIi 02 DIi JANEIRO DE,2025.

*DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE

CONTRATO E DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS DA

cÂiuan.q. MUNICTPAL DE PEDRINHAS, ESTADo DE

SERGIPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

l

O PRESIDI]NIfE DA CAMARA MTJNICIPAL DI]

uso clas atribuições conÍ'eridas por lei, de acordo a

Intcrno (lâmata. CONSIDERANDO o clisposto no

14.133, de 202.1, - I-ei de I-icitações e Contratos
l

c,recução do oontrato cleverá ser acompanhacla e

Aclministração.

]{I]SOI,VI]:

Art, 1o, - Nonrear como FISCAI- DE CONTRATO a Senhora ALYCIA LIMA DE SA,

portaclor c'lo I{G. n":07095217-5 SSP/SE, inscrito no CPF: 116.152.095-30, empregada clesta

Casa, para o contrato referente ao Processo Administrativo/Licitatório n'.0312025 *

TNEXIGIBILIDADE * contrato n' 03t2025, ._rj:_ "oj1:: j ":::,i:Ti" ae selvils 
fe

ITANSIIiSSãO -. ANTONIO GUILHERME GUIMARÃES CALISTO, AtENdENdO àS

neccssicJacles da Câmat'a Municipal de Pedrinhas/SE;

Ar.t. 2o. - A Fiscal do Coltrato, ora norneada, garantida pela administração as condições para

o clesempenl-ro do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal no.

14,13312021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

I .- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e ernitir

respectivos relatórios;

1l - Propor a ração de aclitivos ou rescisão, quando necessário;

nsabilidaclc:

PEDRINFIAS, Estaclo de SergiPe, no

Lei Orgânica Municipal c Regimento

alt. 1 17, "ca1)Llt" c1a I.ei Fecleral no.

Administrativos, o qual clispõe que a

Írscalizada por Llm representante da

lil

Iro Dli t,-Rtil'l-AS, 06 - cli,NTRO - P FIDRINIIAS/SE - CBP: 49350-000 - FoNI'l (79) 3648-1784't'tu\\/lisSA ÁlÀ/
(lNt'.1:12.7115.8,1(r/000 l-'t7 - clltllilrÍlvcrerttlorespctlrinltasú?hotrnitil'conr
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ESTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

CASA LEGISLATIVA VEREADOR AROAT-DQfQIITES DO NASCIMENTO

IV - Manter co-rtrole atualizadodos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando

para que o valcr do contrato não seja ultrapassado;

V - Comunicar formalrnente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada,

as irregularidades cornetidas passíveis de penalidade;

VI , Solicita., à r:niclacle competente, esclarecimentos acerca do contrato sob slla

re sponsabiIiclaclc;

VII - Autorizz:r, Ib;malmcnte, quanclo do ténnino da vigência do contrato, a liberação da

galantia contralr-tal ern Íàvor da contratada;

vlll * Matrter, sob sua guarda, cópia clos processos de contratação;

lX - Ilncarni:rhur, à agtoriclade competente, eventuais pedidos de modiÍicações no

ororlogrzrpra fisioo-ílnarroeiro, substitr-rições cle rnateriais e ecluipamentos, fortnulados pela

contratada;

X - Confiontar. os preços e quanticlacles constantes da Nota Fiscal corl os estabelecidos no

oontrato;

XI Rcccber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

Xll - Veriflca. se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acorclo

oom o estabeleeido no instrumento contratual;

Xlll - Verificrn.se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das certidões

rTegativas (FG l'S, INSS e MIINICIPAL);

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

Art. 3". . A Fiscal nomeada cleverá ser entregue pelo Setor de Compras, imediatamente após

a ciêr-rcia cle s;a nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de

loclos os sclts illtexos e clo Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus

aclitaprentos, garantindo-lhe, assim, o dornínio efetivo clo objeto a ser Í-rscalizado.

Art. 4o. - Fica garanticlo a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo

adrr-rinistrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

't-ttr\\/ÍiSSr\,,\tÀ,,\ttO DIi t,-t{r,I'fAS, 0(r , CIINTIIO - l'> tiDRINIIAS/SIi - CIil': 49350-000 -'FONIi (79) 364tt-178'l

CNt,.l: -12.745.846/000 l-47-.canràr'ilvercârlorcsPcdrinltas@hotrnail.cont



ESTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLAI'IVO
CAMARA MUNICIPAL DE PEDITINHAS/SE

GISLATIVA VÊREADOR AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

rtaria cntrará em vigor na clata de sua pr"rblicação, revogadas as disposiçõesArt. 5o. - llsta

contrárias

llegistre-se. Pu ique-se.

Gahinete do P

cle'2025.

clente rJa Câmar.a Municipal cle Vereadores de Pedrinhas - SE, 02 de jaleiro

i anoNaDISSoN IS DO NASCIMIIN'I'O
Prt: siclente c1a Câmara

RO DII ITRIiITAS, 06 .- CIi,N'l'Ro - P BDRINIIAS/SE - CIIP: 49350-000 - FONII (79) 3648-1784

cN PJ : 32.745.846/000 t -47 - câm1rrfl vereadorespedrinhns@hotrn ail'com
'l-ltr\\/t'lSSÀ All



ITSTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MIJNICIT,AI- DE I.,EDRINHAS/SE

S DO NASCIMENTO

POR'I'ARIA N" O7-D, DII 02 DIi JANBIRO DE 2025.

.ODISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE

CONTRATO E DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS DA

cÂuan^q. MUNICIPAL DE PEDRINITAS, ESTADo DE

SERGIPE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS."

O PRI]SIDENI|I] DA CÂMARA MIINICIPAL DI] PEDRINFIAS, i]StAClO dE SCrgiPE, TIO

ruso clas atriL"l.riçõcs oonÍbt'iclas por lei, de acorclo a Lei Orgânica Mltnicipal e Regimento

Irrtclro Cârnarra, CONSIDERANDO o disposto no art. 117, "caput" da Lei Federal no.

14.133, c1e 2021, , I-ei de I-icitaçõcs c Corrtlatos Adrninistlativos, o qual dispõe que a

cxecnção do contrato cleverá ser acon'Ipanhada e fiscalizada por um representante da

Adrrinistração,

IlL]SOI,VIi:

Art. 1n. - Nomear colro FISCAL DE CONTRATO a Senhora ALYCIA LIMA DE SA,

portaclor clo RG. n":07095217-5 SSP/SE, inscrito no CPF: 116.152.095-30, empregada desta

Casa, parzr o contlato referente ao Processo Adrninistrativo/Licitatório n'. 0212025 -

INIIXIGIIII[IDADII - Contrato n'0212025, cujo objeto é a contratação de assessoria E

Consr-rltoria Púrblica - .iH CONSULTORIA, atendetrdo às necessidades da Câmara

Nl r rnici pal clc Pecjrinhas/SE,;

Art. 2,'. - A Fisçal do Contrato, ora nollleada, garanticla pela administração as condições para

g clcser-pltepho clo eucargo, com a devida observância do disposto na Lei F-ederal no.

14.l'331202.1, caberá, ainda, no que fol compatível com o contrato em execução:

I Acor-ppalhar e flscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir

rcspccti rzos rclatorios;

CASA I ECiISI. A|IVA

-T*-

t'R,\\,t,)ili,\ ;\t.\/r\Id() l)l,t FItIil'fAS, 0(r Cll,lN'tllo - l'tiDllINIIÂSiSE - Clll': '19350-000 l'-ONI'l (79) 36'18-l7BJ

CNlr.l:.]2.745.84(r/000 l...l7",ciullurâ\/ercatlorcsllctlrinltrts(ir)lrotrllrtil.corn



XIV - Exerce

Art,3o.-AFi

totJos os seus

ruclitamcntos, I

Art. 4o. - Irica

IV - Manter controlc atr,ralizado dos pagamentos eÍêtuados, etn ordem cronológica, cuidando

para qlrc o valor do contrato r-rão seja ultrapassado;

V Comunicar Í'onlalntente à unidacle competente, após contatos prévios com a contratada,

as irrcgrrlaridadcs cot.netidas passÍveis de penalidade;

Vl Solicital, zi ur-riclade cornpetente, esclarecimentos acerca do contrato sob slla

responsabiliclailc;

VII - Autorizar, Íbmralmente, quando clo término da vigência do contlato, a liberação cla

garantia contt'atttal etn Í'avor da contratada;

Vlll - Mantet',isolr sua guarcla, cópia dos processos de contrataçáo;
:

IX .. Illcamiphar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no

oroltogr2111a Ílsico-Íjnanceiro, substituições cle tntitcriais e equipameutos, formulados pela

contratada;

X -- ConÍi-ontar os prcços e quantidacles constantes da Nota Fiscal coln os estabelecidos no

contrato; 
I

XI - Reccber c atestar Notas [,'iscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

Xll VcriÍica se o prazo de cntrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo

coln o estabel

XIll - Verific

iclo no i nstrutrtettto coutratr-tal;

ncgatirras (

se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das certidões

S, INSS e MIIf,IICIPAL);

'i r': ;:t-!?i; r 

"'i;-''ii "3 itfi.;#l:
n :;ffii(#)

, ., :,,,.:[,,,:r!,:J,-]
' '!r,i..r:{nli-.d-,
ÊÉ§âlHt §€É

ESTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

CASA t"EGISI.ATIVA VEREADOR AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

ir ciônoia dc it r-t6r"neação, pasta coutenclo cópias, no mínimo, clo Ildital de Licitação e cle

os e clo Contrato com sua respectiva publicação e, opottunamente, de seus

al norneacla cleverá ser entregue pelo Setor de Compras, imediatamente após

rantinclo-lhe. assittt, o clomÍnio efetivo do objeto a ser fiscalizaclo.

nticlo tr lriscal clo Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos c1o processo

aclministrativ relativo ao Contrato sob fiscalização'

0(r ,cliNTRO - I'EDIllNllr\s/sE - clil,: 49150-000 -, I"oNll (79) 3(148-178'lIro DIi I.ll.l.ll'l-AS,'t'ltrWIiSSA :\ll
cNlr.l:.12.745.846/0001-47--c2tmilrâverearlorespedrinltns@hotrnnil.com



CASA

z\r't. 5o. - l',sta

contrár'ias

l{cgistrc-sc. P

(iabirretc do [)

dc 2025.

T SIADO DE SFRGIPE / PODER LEGISLATIVO
CAMAITA M UNICIPAL. DE PEDRINIjAS/St:

GIST AIIVA VEREADOR AITOALDO FONTES DO NASCIMENTO

orlalia cntrarii cnr vigor na clltl clc sLru pLrblicação, rcvogarlas as c.lisposiçõcs

sidc6te rla Câr1ara Municipal cle Vereadores de Pedrinhas -" SE, 02 deianeiro

AITONADI N GOIS DO NASCIMIiNTO
Presidente da Câmara

úsilmna{sor Gírir do ttiaxi{wút
presldenle

CpF:013,122,?fi6,3l

'i rr,\\/tiSlir\r\tÀ,AÍtOl)UÍ,-l{lallÂS,0(r,CIlNl'lLo-PEDILINIL\S/S0-CIiP:49350-000'FONIi(79)3648-1784
clNl,,J:32.745.tt46/000 l-47.-canrltrâvereatlorespetlrinlras(r)hotntnil.cont
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ESTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

EGISLAI"IVA VEREADOR A DO FONTES DO NASCIMENTO

I'OR'TARIA N" O7-C, DII 02 DII JANEIRO DB 2025.

..DISPÔE, SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL Df,,

CONTRATO E DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS DA

cÂivrann MUNICIpAL DE pEDRINHAS, ESTADo DE

SERGIPE, E DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS."

o pI{ESIDENTE oa cÂuaRA MLTNICIPAL DE PEDRINHAS, Estado de sergipe, no

uso clas atribuições conferidas por lei, de acordo a Lei Orgânica Municipal e Regitnento

Irrterrro Câmara, CONSIDERANDO o disposto no art. 117, "capttt" da [,ei Federal no'

14.133, de 2021, -- Lei de I-icitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a

cxccução do contrato cleverá ser acompanhada e fiscalizada por ufiI representante da

Achrinistração,

Iilisol-vll:

Art. 1o. - Nom ar como ITISCAL DE CONTRATO a Senhora ALYCIA LIMA DE SA,

portador do R . n':01095217-5 SSP/SE, inscrito no CPF: 1,16'152.095-30, etnpregada desta

(-lasa, para o

]N EXIGIBIi-I

corrtrato referente ao Processo Administrativo/Licitatório n'. 0112025 *

ADIi -- Contrato n' 0112025, cujo objeto é a contratação de assessoria

NTIICA LTDA. atendendo às necessidades da cârnara Municipal de

a execução do contrato sob sua responsabilidade e ernitir

clc aditivos ou resoisão, qttanclo ueccssiirio;

contábil - C(

Pe drinl-ras/SIl;,

lroDUtrltIl'fAS,06.-Cl,]N1'RO-PEDRINIIAS/SE-CIiP:49350-000--FONl'1,(79)J64lt l784

CNI'.1: 12.7,15.846/000 l-47., cânrâraverearlolcspetlrinhas(-r hotrnail.cont
'l'RrWliSSA ALV

Art. 2o. - A Iriscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para

clo encargo, coln a devida observância do disposto na Lei Federal r-ro.o

14.133,2021, aincla, no que Íbr compatível com o contrato em execução:

I-
lcspeotivos

ll -- Propor a



ESTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO
CAMAITA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

CASA GISI ATIVA VEREADOR AR NTES DO NASCIMENTO

rolc atr"ralizaclo clos pogon .ntos eÍ'etr,raclos, ct-n orcleu cronológica, ctticltttlclo

para que o val clo contrato não seja ultrapassado;

V - Comunica fbrmalntente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada,

as irregr-rlarid con-rcliclas passívcis cle pcntrl idadc;

VI - Solicita , ii r.rnidade cornpeteute, csclat'ecimentos acerca do coutrato sob SLla

rcsponsabi l i

VII - Autori , Ibrnralr-r-tcnte, quaudo clo do contrato, a liberação da

garantia con ual cm l'avor da contratada;

Vtll - Manter" sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

XIV - Exercet outras atribuições exigidas pela Iegislação pertinente.

IV - Manter

Art.3u. - A lri

a ciência de

todos os seus

aditarneutos, I

Art. 4o. - lrioa

cla

I nonteada deverá ser entregue pelo Setor cie Compras, imediatamente após

norneação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de I-icitação e de

os e clo Contrato cotrl Sua respectiva publicação e, opoúunamente, de setts

arantir-rcio-lhe, assim, o dornínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

ranticlo a Iriscal do Contrato an-rplo e irrestrito acesso aos autos do processo

relativo ao Contrato sob Íiscalização.

IrO Dli nttatT,{S, 06 ,CtiNl'RO - P llDltlNllASiSE - CIil': 49350-000 * I'ONIi (79) .lír"Í8-l7itd

C N lr.l : .]2.745.84(r/000 l -47 - cil nr il râvereutlorcspctl ri n lt ls@ltottn â i l.co nt

lX .,- ijlcamilrhar, à autoridarle competente, eventuais pedidos de modificações no

cronogralna físico-financeiro, substituições de mateliais e equipamentos, formulados pela

X * Cor-rfrontat os pt'eços e quantidades constantes da Nota Fiscal corl os estabelecidos no
I

contrato; 
,

i

Xl Rcccber c atestar Notas Iriscais e encaminhá-las à unidacle competente para pagamento;

XII * Veriírcar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo

com o estabelecido uo instrumento contl'atual;

Xill - Veri['icar se as FaturasÂ.Jotas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das certidões

negativas (FG'IS, INSS e MUNICIPAL);

'f ltr§/t'lSS,,\ AL\/,

I



Art. 5o. - Ilsta

contrárias

Reglistre-se. P

Gabinete do P

cle 2025.
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.to ARONAD I SSONEOIS DO NASCIMITNTO

ique -sc.

idente da Câmara Municipal cle Vereadores cle Pedrinhas - SE, 02 de janeiro
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I

,.ô,
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Presidente da Câmara

Josú,{ronndlssorr ffiis d0 ilo§cincttlo

Ptesldente

CPF:013'122'785'33

àe9t+iiíiiúi:,ijÍ:+té{i#li!;À$'':.ti$.1ffi#}ffi§ii*ffit iáetí*{§*&ffi&wssffi(4nÍsffiisâswffi
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ESTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO
CAMARA MLJNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

ISI-AI-IVA VEREADOR AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

l'OI{'l'AItIA N" 07-l}, DIi 02 DI,I.IANEIRO DIi, 2025.

(.DISI)ÔE SORITIT A NOMI]]AÇÃO DII, FISCAI, DIi

CON'l'llA'I'O E DII Otl'I'RAS I'I{OVInl,;NCtnS DA

clÂN,{ARA MIJNICII'AI DII PEDnNIIAS, I|S]'ADO DII

SEIIGTI'II, II, I)Á OUTITAS I'IIOVI ITÊNCIAS."

I'[J DA CÂMARA MLINICIPAL DI] PEDRINIÍAS, Ilstaclo clc Sergipc, no

Lei Orgânica lV[Luricipal e Regimcnto

art. llJ, "caput" cla Lei Federal tto.

Administrativos, o qual dispõe qlte a

fiscalizada por Lux reprcscntante cla

:ões conl'cridas por lci, de acorclo it

, CONSIDIIRANDO o disposto no

1, *' Lei de Licitações e Contratos

trato deverá ser acompanhada e

ItITSOLVII:

I{ESOt,VE:
i

Alt. 1o, - Norncar como ITISCAL DII CONTRATO

i

ALYC'IA LIMA DE SA, portador do RG. no 07095217-5 SSP/SE, inscrito no CPF:

I 16. i52.09.5-j0, emplegada desta Casa, paru o contrato referente ao Processo

Aclrlirristrativo/Licitatório no. 01712022 - Pregão eletrônico - Contrato n" 0512023, cuio

ob.icto é a Contratação cle emllrcsa de Sisterna de Contabilidacle PÍrblica 3 'l'tií-'NOS pala

atuncler ris trcc,cssidaclcs da Clâr.nara Mulicipal de Peclrinhas/SE;
I

,,\rt. 2". - A Fiscal clo Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para
l

s clcsenrpenho clo ellcargo, colr a devida otrservância do disposto na Lei Federal no.

14,1.\3 2021, caberá, aittda, no qlle Íbr compatível com o contrato em execução:

i ti.,\\/t,lSS.,\,\t,\/,\lt0 l)li rltIl'l'ÂS,06 (]liN't'RO - P l'lDltlNIlr\S/SE - C-liP: '19350"000 FONIi (79) 3(r4Í.l"'l7fl'l

O I'}l{L,SII)E

rrso cJas atrib

Irrterrno Câma

lzl.133, de 2

cxecllÇão do

Aclur inistrzrção.

(lNI'.1: -12.745.ti4(r/0001-,17 -'ciltllilt'â\'creatlorcspctlrinltas(r)ltotrtrail'corrt



ESIADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO
CÂMARA M TJNICIPAL DE PEDRI NI]AS/SE

I Acc-»lpanltar e fiscalizar a execução clo contrato sob sua responsabilidade e emitir

respectivos relatórios;

ll-- Propor a cclebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; III - Controlar o pruzo

clc i,igência do contrato sob sua responsabilidade;

IV - - Mantcr controle atr-ralizado dos pagarnentos efetuados, em orclem cronológica, cuidando

para clLre o valor clo coutrato r-rão seja ultrapassado;

\/ - Conrunicar íbrrrralnrente à unidade competente, após contatos prér,ios colr a contratada,

rus i rregu lali tlar lcs cottteti clzrs passír,eis cle penal idade;

VI Solicitar, z\ urniclade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob slla

respo rr sal"ri I i dacle;

VII Autorizar, l'ornralmcntc, quando do tén-nino cla vigência c1o cotltrato, a liberação cla

garantia contratual çm Íàvor da contratada;

VIll - Manter, sob sua guarcla, cópia dos processos de contratação;

lX - Encar.ninhar, à autoridacle cornpetente, eventuais pedidos de rnodificações no

crollogralla físico-Í'inancciro, substituições de materiais e equipamcntos, forlnulados pela

contrertada;

X ConÍ'r'ontar os prcços c quar-rtidades constantes da Nota Fiscal coln os estabelecidos

no contrato;

XI l{eceber e atestar Notas F-iscais e encaminhá-las à unidacle cotnpetente para

paÍ{amcllto;

Xll - VeriÍjcar se o prazo de entrega, especiÍicações e quantidades encontram-se cle

lrcortlo coln o cstitbclcciclo tlo itlstrttt'tlcuto contrattlal;

Xlll - \/cr.illcal sc as liatut'as/Notas Jriscais c'la Contratacla estão acot-t-tllttnhzrclas das

r:r:r'tirlt-rcs t.tcg,.atirzas (lr(l'l'S, INSS c MLJNICII'AL);

Xl\/ - [rxcrccr oLrlrzrs atribr-rições exigidas pcla legislação pertir-rcnte.

t'R;\\/[SSr\ 
^t 

À/^RO Dti I.RIIITAS, 06 - CENTRO - P BDRINIIAS/SE - CDP: 't9350-000 - FONII (79) 3648-1784

CN I,J : 32.745.846/000 I -47 - cam a râvereatl orespetl ri n ltas@hotrn a i I'corn



I nínimo, clo E'dital de

apôs n ciôrlcia de stta ttomeação' pastir contenclo cópias' no t:

, ^ ,.oonr.ctivâ núlicação e,

I,icitaçãocclattrclosossotlsallexosçcloContratocotnsuarespectivapúlicaçãt

r r --.^ ^ri+nrma11r.rq írâ o domínio efetivo do

o po rtr'tuaur olllc, oe sens aclitamellto s' ga rantindo-lhc' asstnt'

objcto a ser Í.tscalizaclo'

i

Art. 4n. _ Fica garanticlo a Fiscal clo Contrato amplo e irresttito acesso aos autos do

processo aclministrativo relativo ao Contrato sob Íiscalização'

Art. 5o. - Esta portaria e.trará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

t1 i sposições,oontrári as

Afl. 5o l{evogattr -.sc as clisposições em contrário

I

ll egistre-sei I'ubl iqr-re-se'

Gabirete clo prcsidente da câmara Municipal de vereadores de Pedrinhas - sE' 02 de janeiro

rlc 2025.

RONADISSON GOIS NASCI N,I IiN'I'0
Prcsicleute da Câmara

Jose,{ronodrsson ftil fu lltusfrn{nh
Presldente

CPF: 0í3.í22.t65.33

****.&"r"-r"Gã. li*ç§ffi§âx§Nffiüffiffieiffi

I,l{r\\/l,,ssA AlÀr\*o Dlrt ITREITAs, 06 * CBNTRO - p EDRINIIAS/SE - cliP: ',t9350-000 - FONL (79) 3648-1784

cNl,J:32.745.g46/000t-4?--cânrârâverenrtorespcrlrinlras(r1)lrotrnilil'cont

::
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cAÍlA Lr:GIriLAI lv-A VEREADOR ffiÂi;o?ôNiEs po NAscIMENro
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